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/ i NORMAL ó çer^-rn públicas 
^ is votações das issemblfiís 

cepresentativas. Se o» Iridaáãos 
1 eleçem determinadas pessoa' 
í pata '^ue os representem, tem 
êles também o direito de saber : 
o lue dizem e o que fazem. ! 

Se secreto deve ser o voto po- 
pular. pois é um ato de cons- 
ciência, que mister se faz res- 
guardar, ao contrár;i« público 
não pode deixar de ler o voto 
dos representantes do povo, pa- 
ra que êste saiba como está 
sendo representado. Êste prin- 
cipio geral admite exceções 
expressas e inexten vivas, que se 
destinam a resguardar a fun- 
ção representativa contra in- 
fluências perversoras. 

í o que se acha claramente 
estabelecido na Constituição. O 

; seu artigo 42 trata da dêlibe- 
; ração das Câmaras e diz que, 
salvo disposição constitucional 

|-em contrário, as deliberações 
s--rão tomadas por maioria de 
votos, presentes a maioria dos 
seus membros. Não st fala ali j 
em'yoto descoberto, mas impli-: 

cito está o principio, por ser da 
essência do regime. A prova 
disto, encontra-se no artigo se- 
guinte, que enumera as ex- 
ceções ao principio geral, di- 
zendo: cO voto será secreto nas > 
eleições e nos casos estabeleci-' 
dos nos artigos 45, 5 2', 63. n» 
1, 66., n' VIII 70, 5 3", 211 e 213. 
Ê como se dissesse: o voto dos 

i representantes é público, me- 
nos em tais e tais casos, em 
que será secreto. As exceções 
não podem, pois. ser interpre- 
tadas extensivamente. A Cons- 
tituição não pretendeu dizer 
que o voto pode ser indiferen- 
temente descoberto ou sigiloso. 

Qvi 1 ê, entretanto, o caráter 
rias exceções admitidas? Todas, 

; invariavelmente. visam res-j 
guatd-.i o voto do represen-j 
tarite das pressões e deforma- i 
ções de caráter pes=oaI (elei- 
ções, prisão e processo de co- 
legas» ou oriundas rio poder 
executivo (aprovação, pelo Se- 
nado de nomeações de magis- 
trados e aiios funcionários, 
apro ição das contas do presi- 
dente, votos, aprovação do esta- 
do de sitio decretados pelo pre- 
sident. da República, suspen- 
são das imunidades no estado 
dc sitio). Ainda quando se 
quisesse considerar outras hi- 
póteses de votação parlamen- 
tar secreta, haveriam elas díe 
conformar-se com tal critério: ; 
o resguardo da consciência do 

I representante. 
Isto posto, claro ê que o vo- 

to nunca poderia ser sucreló : na elaboração das Leis pois 
eqüivaleria a estabelecer clan- 
destinidade nos trabalhos par- 
lamentares e aluir pela base a 
própria democrácia represen- 
tativa. E, muito menos ó pode- 
ria ser na elaboração tle emen- 
das á Constituição, isto é, no 
exercício do poder constituinte. 
Se pudesse vingar o critério a 
soberania nacional Ignorar-se-ia 
a si rnesma - sujeita ficaria a 
Nação a terríveis surprêsas. 

Não creio, assim, tenha a mí- 
nima \ iabilldade a idéia de 
fazei votar em aegrêdo a emen- 
da à Constituição com que s» 
pretende prorrogar os rnanda- 
t ,s Ela é em >.• rrc -ma mde- 
fensável por visceralmente in- 
consti'uflonal mas ainda qu» 
o não fós~e, a pretendida n)an- 
dest In l da de a condenaria Irre- 
mlsslvelmente. 
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